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LEI IroMERO 1.445, DE 29 DE MARÇO DE 1.989 
-======-================================= 

Dá nova redação ao artigo 263 das 
disposições transit6rias da Lei -
Municipal número 1.215, de 03 de 
dezembro de 1.985, que dispõe so­
bre o Regime Jurídico dos Funcio­
nários Municipais da Prefeitura -
Municipal. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - O Artigo 263 da Lei Municipal número 1.215, 
fica redigido da éeguinte forma: - "No caso de falecimento de 
aposentados solteiros ou viúvos (as) e pensionistas, será conce­
dido ao filho estudante que freqúentar curso superior, em insti­
tuição oficial de ensino ou particular reconhecido, até a idade­
de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não exerça atividade remu.. 
nerada em caráter não·eventual, pensão igual ou equivalente aos­
proventos percebido pelos falecidos. 

Artigo 2Q. - O artigo 263 passa a ser o artigo 264 da -
Lei citada, 

Artigo 32, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua-­
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 29 dias do mês de 
~arço do ano de 1.989. 
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CELSO .AD'GUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

AFIXAÇÃO PELA IMPRENSA LOCAL EN 

ERm'TA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEI_TURA 


